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outros custeios e caPital '
e cinco Por cento) da Par-
anterior, relativa ao Pes-

e desenvolvimento institucio
t (dez Por cento) do total de

outros custeios e caPital e

no inciso T, relativa ao Pesso

O CONGRESSO NÀCIONAI decreta:

Art. I e A União alocará anualmente às universidades Pg

blicas por ela mant í9ar, ürl percentual fixo da receita de impos

tos destinada à manutenção e desenvolvimento do enSinO' rePassa

do em duodécimos mensais, dê forma a garant'ir:

I - recursos Para desPesas de

nidos nesta lei;
II - recursos Para desPesas de

equivalentes, oo mÍnimo, a 25t (vinte
cela dos recursos referidos no inciso

pessoal, nos termos defi-

soal em efetivo exercício;
III - recursos Para fomento

na1, equivalentes, oo mÍnimo, a 10

recursos destinados a desPesas de

da parcela dos recursos referidos
aI em efetivo exercício-

§lgAdistribuiçãodosrecursosentreasuniversidades
será feita de acordo com critérios que considerem o tamanho de

cada instituição e seu desempenho acadêmico-cientÍfico'
§29osrecursosprevistosnosincisoslelldestear-

tigo serão alocados a cada universidade sob a forma de dotação

global.
§39Osrecursosdequetrataoincisolllserãoaloca-

dos globalmente ao !,tinistério responsável pela área da educaçã{\

ot.t7.ã.o+, - oa^ulo
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superior, que

especÍfica, a

art. 1e

CÀMARA OOS OÊPUTAOOS 2

os distribuirá às. universidadesr com destinação
partir dos resultados da avaliação prevista no

Art. 2e A União defi-nirá as carreiras-padrão e os ven-
cimentos de cada um de seus nÍveis, respectivamente para doceni
tes e funcionários técnico-administrativos das universidades pg

blicas.por ela mantidasr euê constituirão o referencial para a

alocação dos recursos de que trata o inciso I do art. le. \

§ 1e Cada uáiversidade poderá estabelecer seus próprios
níveis de remuneraÇão, sendo as diferenças em relação aos venci-
mentos mencionados no caput deste artigo, custeadas com recursos
obtidos pela instituição em fontes distintas daquela referida no

art. 1e, inclusive quanto à parcela de vantagens, previstas em

lei, derivadas destas diferenças.
§ 2e Os docentes e funcionários técnico-administrativos

poderão receber, sob a forma de adi.cional variável, não incorpo-
rável aos vencimentos, pró-Iabore decorrente de participação em

projetos e programas custeados com recursos de fontes distintas
daquela referida no art. lE.

Art. 3e As universidades poderão prover os cargos de

centes e funcionários técnico-administrativos necessários ao

senvolvimento de suas atividades, cuja criação, nos termos Ie
gais, obedecerá às seguintes normas:

do-
de-

I - regime de quotas, estabelecidas periodicamente em

articulação com o Ministério responsável pela área da educação

superior, contemplando o tamanho de cada instituiçâo, as especi
ficidades das diferentes áreas do conhecimento, habilitaçÕes
profissionais e tipos de cursos oferecidos;

II - a relação entre o nrisrero de funcionários técnico-a
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cÂMASA OOS OEPUTAOOS - 3

minrstrativos e o número de docentes nâo poderá ser
I ,5 ( um inteiro e ci'nco décimos ) ;

III - a relaçâo entre as despesas com pessoal

ministrativo e as despesas com pessoal docente não

superior a I,0 (um inteiro).

super i or a

técnico-ad
poderá ser

parágrafo único. As contratações destinadas a atender

a neCessidades temporárias, que ultrapaSsarem os limites esta-
belecidos neste artigo, deverão ser custeadas com recursos ob-

tidos pelas próprias instituiçôes em fontes distintas daquela

referida no art. I 9.

Art. 4e Para os docentes das universidades públicas

mantidas pela União poderão ser admitidos os seguintes regimes

de trabalho:

I
IT

III

tempo parcial de 20 (vinte) horas semanais;

tempo integral de 40 (quarenta) horas semanai.s;

dedicação exclusiva.

§ 1 E para efeito de alocação dos recursos previstos no

art. 'l e, será obedecido um regime de quotas, Ílâ forma prevista
no inciso I do art. 3e.

§ 2e À atribuição, pelas universidades, de regime de

trabalho a docentes em número gue ultrapasse os limites estabe

lecidos nos termos do § 1e, será custeada por recursos obtidos
pelas próprias instituições em fontes distintas daquela referi
da no art. 1 e.

Art. 5e As aposentadorias e pensôes relativas a docentes

e funcionários técnico-administrativos serâo custeadas pelo Te-

souro Nacional nos estritos limites dos vencimentos referidos
no art. 2e, acrescidos das vantagens previstas em lei.

§ 1c Na hipótese de a universidade haver estabelecido rqf
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CÂMARA DOS OEPUTAOOS 4

muneraÇão superior aOS vencimentos mencionados nO art. 2Q, aS di-
ferenças nas aposentadorias e pensÕes serão custeadas por um Fun-

do de previdência. mantido por contribuiÇÕes da própria institui-
ção, a partir de recursos obtidos junto a fontes distintas daque

la referida no art. 'le, ê pelos recursos mencionados no § 3e des

te artigo.

Tesouro
termos

S 2s o desconto de seguridade social a ser
Nacional incidirá apenas sobre o vencimento

do art. 2Q, scido das vantagens previstas

recolhido ao

fixado nos

em lei.acre

§ 3e O desconto de seguridade social gue incÍdir sobre

a diferença entre a remuneraçào praticada na universidade e o
vencimento fixado nos termos do art. 2e, será recolhido ao Fun-

do de Previdência Previsto no § 1e.

Art. 6e Os Fundos de Previdência , Previstos no art. 5e'

serão regulados por lei esPecífica, da qual constarão, sem Pre

1uízo, no que couber, das demais disposiçôes aplicáveis a entida
des fechadas de previdência, os seguintes princÍpios básicos:

I - os planos de custeio e de benefícios serão implemen-.*

tados segundo rigorosas normas atuariais;
II - participação majoritária de docentes e funcionários

técnico-administrativos na administração dos Fundos;

III - existência de compensação entre Fundos, Ílâ hipótese
de transferência de docente ou funcionário técnico-administrati
vo entre universidades;

IV - as contribuiçÕes aportadas pela universidade não

poderâo exceder a 40t (quarenta Por cento) da receita total de

contriburçÕes.l-
I
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,

Parágrafo único. e avaliação prevista neste artigo obe-

decerá à metodologia da avaliação por pares, incluindo também

a participação de rePresentantes de outros segmentos da socie-

dade.

,/
Art. 8e A g{rtir dos resultados da ava}iação referida

noart.7e,àaplicaçãododispostonestaleipoderáseresten-
dida a outras instituiçÕes públicas de ensino superior' manti-

das pela Uni.ão.

Art. 1e O Ministério responsável pela

superior, para ef eitos d'o disposto nesta lei '

tema permanente de avaliação do conjunto das

sino superior mantidas pela União'

área da educação

coordenará um sis
instituiçôes de en

regulamentará esta lei no Pra

a partir de sua Publicação.

primeiro dia do mês

Art. 9e O Poder Executivo
zo de 90 ( noventa ) dias, contados

Art. 10 Esta lei entra em v19or no

subseqüente à data de sua publicação'

L Àrt. .l .t Revogam-se as disposições em contrário.
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